
 

TERMO DE CONHECIMENTO DE RISCOS E NORMAS 

Eu,__________________________________________________________, carteira de identidade nº     

________________________, CPF nº ___________________, Data de nascimento: ___/___/____,        

residente no seguinte endereço: ______________________________________________________     

___________________________________________________________________________, nº________,  

Bairro: ___________________, Cidade: __________________________, Estado: ___, CEP: ___________. 

Telefone Celular: (    ) ______________, Fixo: (    ) ______________, 

E-mail: _______________________________________. 

Responsável em Caso de Emergência: ________________________. Telefone:  (    ) ______________. 

DECLARO que realizarei a atividade _________________________, no local / setor / via de escalada:              

________________________________________ e me responsabilizo por guiar o grupo abaixo         

relacionado, isentando o PESET de qualquer responsabilidade em caso de acidente. 

 
ACOMPANHANTES 

 

Nome do Participante Tel. Contato CPF / RG 

1-   

2-   

3-   

4-   

5-   

6-   

7-   

8-   

9-   
 
Entrada: ___/___/___ Hora: _______ Saída: ___/___/___ Hora: _______ 

Para a sua segurança, qual é o horário previsto para retorno? ___________________ 

Responsável pela entrada: ____________________  Responsável pela baixa: ____________________  

ATENÇÃO: 

Para maior segurança, é obrigatória a baixa deste documento na portaria do PESET ou comunicado ao                

Posto de Recepção ao Visitante pelo telefone (21) 2709-9176.  



 
  

POR FAVOR, LEIA O TERMO COM ATENÇÃO. 
O NÃO CUMPRIMENTO DAS LEIS E REGRAS ESTARÁ SUJEITO ÀS SANÇÕES PENAIS. 

DECLARO ESTAR CIENTE DE: 
 
 
Áreas naturais apresentam riscos, tais como choque térmico, afogamento, pedras escorregadias, animais            
peçonhentos, entre outros, sendo o visitante o maior responsável pela própria segurança. Em caso de               
acidentes, quaisquer custos relacionados ao atendimento médico e despesas correlatas deverão ser            
arcados pelo praticante de atividades. 
 
 
É EXIGIDO: 
1) Não fazer aglomeração, com atenção especial às regras estabelecidas pelo Art. 5º da Resolução INEA                
200/20, de 17/08/20; 
2) O cadastramento prévio do guia operador, na administração do parque ou Posto de Recepção ao                
Visitante em Itacoatiara; 
3) O limite máximo de 10 pessoas por grupo, para que sejam mantidas as condições mínimas de                 
segurança nos locais; 
4)  O limite de 3 horas de uso de cada via por um grupo; 
5) Prévia autorização pela administração do parque na instalação ou remoção de proteções fixas (grampos               
ou chapeletas); 
 
 
É RECOMENDÁVEL: 
1)  O uso de condutor ou guia especializado para tornar sua visita mais segura e atrativa; 
2) Comunicar sua entrada no parque na sede ou subsede de Itacoatiara e identificar-se quando solicitado                
por funcionários do parque; 
3)  Praticar as normas ISO 21101 que dispõe sobre o Sistema de Gestão de Segurança (SGS); 
4)  Sempre usar capacete e checar os demais equipamentos da atividade; 
5)  Sempre usar algum sistema de backup durante a descida; 
6)  Que todas as vias de rapel tenham no mínimo 2 pontos de ancoragem; 
7)  Não instalar qualquer equipamento, nas proteções fixas, visando a reserva da via. 
 
 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
1) Cabe ao responsável pelo primeiro grupo a chegar à via o direito de aceite ou recusa do                  
compartilhamento do local; 
2) Não aceitar novos participantes no momento e local da prática, uma vez que o termo de risco fica em                    
poder do parque, na portaria. 
 
 
DECLARO AINDA ESTAR CIENTE: 
De que poderei ser responsabilizado pelas ações praticadas por meu grupo e que deverei dar baixa neste                 
termo ao sair do Parque. 
Ciente: _________________________________ 
 


